
 
 
 
 

DECISÃO    Nº    145/94 
 
 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 02.09.94, 
tendo em vista o constante no processo nº 23078.017280/90-35, nos termos 
do parecer nº 166/94 da Comissão Legislação e Regimentos 
 
 
 
 

  
 
 
pela aprovação do encaminhamento à Secretaria Geral do Ministério da 
Educação e do Desporto, dos Termos Aditivos nºs 01, 02 e 03 ao Convênio 
Geral de Intercâmbio Acadêmico firmado entre a Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul e a Universidad Católica del Uruguay Dámaso António 
Larvanaga - UCUDAL, objetivando, respectivamente: prorrogar o prazo de 
validade do Convénio Geral de Intercâmbio; formar recursos humanos, a nível 
de Pós-Graduação, através de um Programa de Pós-Graduação a nível de 
Especialização em Gestão de Recursos Humanos; e formar recursos humanos 
a nível de Pós-Graduação, através de um Programa de Pós-Graduação com o 
nível de Especialização em Marketing. 
 
 
 

Porto Alegre, 02 de setembro de 1994. 
 
 

(o original encontra-se assinado) 

HÉLGIO TRINDADE, 
                                                               Reitor. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECIDE 


